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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO  
 

  Eu, _________________________________________________________ , 
portador do RG nº. _______________________ e CPF nº. _______________________ , 
natural de __________________________ , Estado ___________________, estudante 
regularmente matriculado no curso de _______________________da ___________, com 
formatura prevista para o ano de ___________, venho por meio deste, solicitar minha 
inscrição no concurso para morador desta Fundação. 
  Declaro ainda, aceitar o Regulamento do Concurso, o qual é de exclusiva 
responsabilidade dos Conselhos Administrativo e Deliberativo da Fundação Casa do 
Estudante Universitário do Paraná. 
  Curitiba, _____ de ____________________ de 2.008. 
 
 
 

__________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 

Para uso da Secretaria Geral da CEU 
 

Documentação: 
 
(     ) Comprovante de Matrícula da Faculdade ou do Cursinho ( Vestibulandos ); 
(     ) Comprovante de Renda Familiar; 
(     ) Comprovante de Residência dos pais; 
(     ) Fotocópia do RG e CPF e apresentação de originais; 
(     ) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; 
(     ) 01 foto 3X4 recente; 
(     ) Termo de Compromisso Extrajudicial ( em anexo ), assinado pelo candidato e   

reconhecida firma em cartório. 
(     ) Redação; “História da CEU com  seus respectivos problemas” e também 

comente  sua expectativa como morador 
  
OBS: Taxa de inscrição R$ 15,00 ( Quinze reais ) 
 
Resultado do Requerimento de Inscrição: 
 
(     ) deferido(     ) indeferido por __________________________________________ 
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DADOS DO CANDIDATO 
1- Dados 
Nome : __________________________________ Data de Nascimento : ____/____/____ 
Estado Civil : ___________ Naturalidade : ___________ e-mail:____________________ 
Trabalha : (     ) Sim    (     ) Não      Empresa : __________________________________ 
Salário : R$ ______________ Mesada : (     ) Sim    (     ) Não   Valor : R$____________ 
2- Família 
Pai : __________________________________________________ idade : __________ 
Mãe : _________________________________________________ idade : __________ 
Endereço dos pais : _______________________________________________________ 
Cidade : _____________ Estado : ____ CEP nº. ____________ Fone : (__)___________ 
Quantos irmãos possui? _____ ( ___________ ) Dependentes : _____ ( ____________ ) 
Renda da Família : R$ ___________ ( _______________________________________ ) 
Setor de Trabalho : (      ) Agricultura   (      ) Industria  (      ) Comércio  (       ) Serviços 
Moradia da Família : (     ) própria    (     ) alugada    (     ) outras : ___________________ 
Endereço Atual : Rua _________________________________________, nº. _________ 
Bairro : ___________________ Cidade : __________________ CEP : ______________ 
Fone p/ contato : ________________ Reside há quanto tempo neste endereço? ________ 
3- Como soube da CEU?___________________________________________________ 
 
 
4- Sua residência trata-se de : 
(     ) República. Gasto Mensal R$ __________ Divide com quantas pessoas? _________ 
(     ) Apto./Gasto mensal R$ ___________(     ) Pensionato. Gasto mensal R$_________                             
(     ) Familiar. Participa das despesas? R$ _________ (     )Outros : _________________. 
5- Qual seu meio de transporte? 
(     )Ônibus  (     )Condução própria. Qual? _______________(     )Outros____________ 
6- Quanto às suas refeições: (     )Casa   (     )RU   (     )RU e Casa   (     )Outro________ 
7- Relacione os bens que sua família ou você ( se for independente ) possui :  
(     ) Casa. Quantas? ______________              (     ) Sítio/Chácara. Quantos? _________ 
(     ) Automóvel. Quantos? _________              (     ) Terreno. Quantos? _____________ 
(     ) Apartamento. Quantos? _______               (     ) Outros. Cite:___________________ 
    Curitiba, _____ de ___________________ de 2.008. 

 
_____________________________ 
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COMPROMISSO EXTRAJUDICIAL  
   
A Fundação Casa do Estudante Universitário do Paraná – CEU, em virtude do concurso para 
morador universitário, vem apresentar este Instrumento Particular de Compromisso 
Extrajudicial, que deverá ser assinado pelo candidato, com o devido reconhecimento de firma, 
quando de seu ingresso no quadro de moradores desta Instituição. 
 

Concessão de uso parcial de quarto. 
 

  Eu, _________________________________________, portador da Carteira de 
Identidade R. G. nº__________________, inscrito no CPF/MF sob nº __________________, 
conforme cópias autenticadas e entregues no ato da inscrição, aprovado no concurso para 
ingresso no quadro de moradores universitário desta Fundação, afirmo e declaro estar de 
pleno acordo com as cláusulas abaixo descritas: 
 
 
SEÇÃO I 
 
 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
CLÁUSULA 1 – Declaro estar ciente de que passarei por um estágio probatório de 03 (três) meses, onde 
nesse período não poderei praticar qualquer ato que acarrete em advertência a ser aplicada pelo órgão 
competente da CEU, ou qualquer outro ato que desabone minha conduta dentro ou fora da Fundação, e 
que tenha relevância a esta, implicando ainda na desocupação do quarto ,no prazo a ser determinado pelo 
Conselho Fiscal . 
  
 
SEÇÃO II 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
 
CLÁUSULA 2 - Comprometo-me a pagar mensalmente o valor referente ao rateio da despesa total da 
casa entre todos moradores a ser definido mensalmente pelo Conselho Administrativo desta instituição. 
O mesmo poderá visualizar este rateio junto à secretaria da Casa do Estudante do Universitário. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Comprometo-me a não atrasar o pagamento da mencionada importância, sob 
pena de pagamento de multa, bem como sujeito à aplicação de outras penalidades previstas no Estatuto e 
Regimento Interno da CEU inclusive fica por mim autorizado a emissão mensal do respectivo boleto em 
meu nome. 
CLÁUSULA 3 – Comprometo-me a apresentar o comprovante de rendimento acadêmico mínimo de 
setenta por cento (70%) conforme periodicidade do curso que freqüento, podendo o mesmo ser 
comprovado por meio de declaração de matricula e histórico escolar fornecido pela instituição de ensino.   
CLÁUSULA 4 – Comprometo-me a cumprir todas as obrigações referentes ao sistema de créditos 
(mínimo de seis horas mensais) e, participar das Audiências bem como desenvolver ato de coletividade e 
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solidariedade em favor da CEU. Sendo que qualquer trabalho realizado não se caracterizará vinculo 
empregatício, ou seja, literalmente meu trabalho será voluntário. 
CLÁUSULA 5 – Declaro, ainda, estar ciente de que o presente compromisso caracteriza uma concessão 
de uso parcial de um quarto, não sendo individual e não configurando contrato de locação, em 
consonância com as condições previstas no Estatuto e no Regimento Interno. 
CLÁUSULA 6 – Responsabilizo-me por todo e qualquer dano material que causar à Fundação Casa do 
Estudante Universitário enquanto estiver residindo no quarto, dando direito à CEU, em caso de 
descumprimento do presente item, autorizo a emissão de um título de cobrança contra minha pessoa, de 
acordo com o laudo de avarias apresentado pelo órgão responsável da CEU, a fim de ressarcir os danos 
causados. 
CLÁUSULA 7 – Autorizo sempre que solicitado pelos Conselhos Administrativo, Fiscal e Curador, 
órgãos gestores da CEU, com fulcro no Estatuto da CEU, o ingresso no quarto, sem a necessidade de 
Mandado Judicial, para averiguar quaisquer irregularidades e/ou infrações estatutárias que estejam 
ocorrendo. 
CLÁUSULA 8 – Comprometo-me a não instalar e usar fogões a gás, resistência para aquecimento de 
água (“Rabo quente”, etc) e similares, tendo em vista ser essa uma exigência do Corpo de Bombeiros e 
da vigilância sanitária da PMC (Prefeitura Municipal de Curitiba), visando com isso a segurança das 
instalações da CEU. Comprometo-me ainda, a não fazer uso de máquina de lavar roupas ou congêneres 
nos quartos, vez que a CEU dispõe de lavanderia própria para esse fim.  
CLÁUSULA 9 – Responsabilizo-me, desde já, pela veracidade dos dados e documentos fornecidos para 
ingresso no quadro de moradores da CEU, bem como, comprometo-me a cumprir todas as normas do 
Estatuto, Regimento Interno, Regulamentos da Fundação, e determinações emanadas pelos Conselhos 
Administrativo, Fiscal e Curador, sob pena de responder, judicial e extrajudicialmente, pelas infrações 
por mim cometidas. 
CLAÚSULA 10 - E por fim, declaro que em nenhum momento fui exposto a situação que causasse 
constrangimento a minha pessoa, por parte dos integrantes da banca examinadora. 
CLAUSULA 11 – Os casos omissos serão analisados pelo Conselho Fiscal. 
 
 
 

Curitiba, _____ de _______________de 2008. 
 
 
 
 
 

Assinatura 
(com firma reconhecida) 

 
Assinatura 

 
 

 
 

 


